
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para a implantação de placas ou pranchas informativas com
símbolos universais de comunicação em todos os complexos esportivos, quadras e campos
de futebol do município, com o objetivo de promover maior acessibilidade, inclusão e
facilitação da comunicação entre os usuários desses espaços públicos, incluindo pessoal;
Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), especialmente crianças ou adultos não
verbalizadores ou com fala funcional limitada; Indivíduos com Paralisia Cerebral, que podem
apresentar dificuldades motoras que afetam a articulação da fala; Pessoas com deficiência
intelectual ou cognitiva, que se beneficiam do suporte visual para compreensão e
comunicação; Pacientes com Afasia ou vítimas de Acidente Vascular Cerebral (AVC), que
perderam a capacidade de fala, mas mantêm a cognição; Pessoas com Apraxia da fala,
Síndrome de Down ou doenças degenerativas, como a Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA);
Crianças em desenvolvimento, que ainda não desenvolveram plenamente a fala e utilizam o
suporte visual para reduzir a frustração.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como finalidade fortalecer as políticas públicas de inclusão e
acessibilidade dentro dos espaços esportivos e de lazer do município, garantindo que
todos os usuários, independentemente de suas condições de comunicação ou necessidades
específicas, possam compreender e se orientar adequadamente nesses ambientes.
 
As placas informativas com símbolos universais de comunicação, frequentemente utilizadas
nos sistemas de Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA), são ferramentas
extremamente importantes para auxiliar pessoas que apresentam dificuldades na
comunicação verbal.
 
A utilização desses símbolos facilita a identificação de espaços e estruturas dentro dos
complexos esportivos, permitindo que os usuários compreendam com mais clareza
ambientes como quadras, campos de futebol, arquibancadas, vestiários, sanitários, áreas de
convivência, entradas e saídas, além de áreas administrativas.
 
Além disso, esses recursos contribuem para o desenvolvimento da autonomia, da segurança
e da inclusão social, promovendo um ambiente mais acolhedor e acessível para todos.

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Outro aspecto relevante é que a comunicação visual por meio de símbolos universais não
beneficia apenas pessoas com dificuldades de comunicação, mas também auxilia crianças,
idosos, pessoas com baixa escolaridade, dificuldades de leitura ou até mesmo visitantes de
outras localidades.
 
A implantação dessas placas representa uma medida simples, de baixo custo, porém de
grande impacto social, demonstrando o compromisso do município com a construção de
espaços públicos mais inclusivos, organizados e preparados para atender à diversidade da
população.
 
Vale destacar que a adoção de práticas de comunicação acessível nos espaços públicos
está alinhada às políticas nacionais de inclusão e aos princípios de acessibilidade universal,
garantindo igualdade de acesso, participação e respeito à dignidade de todos os cidadãos.
 
Dessa forma, a implementação de placas com símbolos universais de comunicação nos
complexos esportivos, quadras e campos de futebol contribuirá significativamente para
tornar esses espaços mais acessíveis, seguros e inclusivos, promovendo cidadania,
autonomia e integração social.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 17 de março de 2026.
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